
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba

Gabinete da Desa. Maria das Graças Morais Guedes

A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CÍVEL N. 0013246-85.2013.815.0011
Origem : 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
Relator : Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado)
Apelante : Pedro Limeira Pinheiro
Advogado : Almir Pereira Dornelo (OAB-PB 14.927)
01 Apelado : Speedy Cred Fomento Mercantil Ltda
Advogado : Denilson José de Oliveira (OAB-SP 126.204)
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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS  MATERIAIS  E  MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE
EMISSÃO  DE  DUPLICATA  SEM  RESPALDO  EM
OPERAÇÃO  MERCANTIL.  FATO  INCONGRUENTE
EM  RELAÇÃO  AO  CONJUNTO  PROBATÓRIO.
COMPROVAÇÃO  DO  CONTRATO  DE  COMPRA  E
VENDA,  DA  ENTREGA  DA  MERCADORIA  E  DA
EXPEDIÇÃO  DO  TÍTULO  CAUSAL.  ATO  ILÍCITO
NÃO CONFIGURADO. DESPROVIMENTO.

A duplicata mercantil é título causal e exige o aceite do
comprador/sacado ou, então, a prova da efetiva entrega
da mercadoria, para que possa ser protestada por falta
de pagamento.

Como  o  conjunto  probatório  retrata  que  ocorreu  a
celebração do contrato de compra e venda, bem como a
entrega da mercadoria, e houve a emissão do título de
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crédito  com  respaldo  nessas  circunstâncias  fáticas,
inexiste a configuração do alegado ato ilícito.

V  I  S  T  O  S, relatados  e  discutidos  os  autos
referenciados.

A  C  O  R  D  A a  Egrégia  Quarta  Câmara  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em  negar provimento ao
apelo.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  apelação  interposta  por  Pedro  Limeira
Pinheiro contra sentença prolatada pelo Juízo da 8ª Vara Cível da Comarca
de Campina Grande nos autos da ação de anulação de título de crédito,
inexistência de relação obrigacional c/c indenização por danos materiais e
morais por ele ajuizada em face de Speedy Cred Fomento Mercantil Ltda. e
HSBC Bank Brasil S/A.

O Juízo a quo julgou improcedentes os pedidos, por estar
ausente a demonstração da emissão de duplicata simulada, considerando
ter ocorrido a expedição do título após a celebração do contrato de compra e
venda pactuado entre  o autor  e  a  Mega Power,  bem como a entrega da
mercadoria.  Julgou  parcialmente  procedentes  os  pedidos  formulados  na
reconvenção  proposta  pela  Speedy  Fomento  Mercantil,  e  condenou  o
autor/reconvindo ao pagamento da quantia  de R$ 2.155,00 acrescida dos
consectários legais. Condenou o demandante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa, por litigância de má-fé, e honorários advocatícios à
razão de 15% do valor da condenação.

Sustenta o apelante estar comprovado o fato narrado na
inicial  no que diz respeito à emissão de duplicata simulada, por não ter
recebido a mercadoria objeto do contrato de compra e venda.

Aduz ter comprovado as alegações expostas na exordial
por intermédio de provas testemunhais.

Pugna  pelo  provimento  do  apelo  para  julgar
procedentes os pleitos veiculados na exordial.
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Contrarrazões, f.  365/371 e f.  372/379, respectivamente,
O primeiro e segundo apelados, pleiteando o desprovimento do recurso.

O Ministério  Público não emitiu  parecer  de  mérito,  f.
386/387.

É o relatório.

VOTO.

Exmo. Dr.  Ricardo Vital de Almeida (Juiz convocado
para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes) – Relator

Antes  de  solucionar  a  questão  veiculada  nas  razões
recursais,  é  necessário fazer  breve relato acerca dos fatos  delineados nos
autos para fins de verificar se a sentença deve ser reformada ou não.

Narra  o  autor/apelante  ter  sido  vítima de  emissão  de
duplicata sem respaldo em operação mercantil.

O  magistrado  de  origem  julgou  improcedentes  os
pedidos,  por  entender  que  não  houve  emissão  de  duplicata  simulada,
considerando  que  a  expedição  do  título  está  respaldada  no  contrato  de
compra e venda e na respectiva entrega da mercadoria.

O  contexto  dos  documentos  insertos  nos  autos,
notadamente  os  constantes  às  f.  99,  100,  101,  187,  retrata  que  ocorreu  a
celebração  do  contrato  de  compra  e  venda,  bem  como  a  entrega  da
mercadoria,  e  houve a emissão do título de crédito com respaldo nessas
circunstâncias fáticas.

Ressalto  também  que  há  incongruência  entre  fatos
narrados na exordial e o conjunto probatório, porquanto existem provas de
mensagens trocadas entre o apelante e o primeiro recorrido, cujo conteúdo
evidencia  que  aquele  detinha  conhecimento  da  existência  da  dívida,
conforme  conteúdo  do  diálogo  inserto  nos  instrumentos  contidos  às  f.
119/125.

Portanto,  a  obrigação  questionada existe,  o  ilícito  não
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está configurado, impondo a manutenção da sentença objeto da pretensão
recursal.

Nesse sentido colaciono os seguintes julgados:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE TÍTULO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
DANOS  MORAIS.  PRELIMINAR  DE  NÃO  CONHECIMENTO
DO RECURSO. REJEIÇÃO. SAQUE DE DUPLICATA. LICITUDE.
AUSÊNCIA DE PROVA IDÔNEA DO PAGAMENTO. PROTESTO.
EXERCÍCIO  REGULAR  DE  DIREITO.  RESPONSABILDADE
CIVIL  DE  INDNEIZAR  E  DANO  MORAL.  NÃO
CONFIGURAÇÃO.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  NÃO
CABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  RECURSO
NÃO PROVIDO. O recurso de apelação que ataca expressamente
os  fundamentos  da  sentença  deve  ser  conhecido,  consoante  o
disposto no art. 514, do CPC. -Sendo a duplicata emitida com base
em  nota  fiscal  e  no  contrato  de  compra  e  venda  mercantil
celebrada  entre  as  partes,  restando  incontroversa  a  entrega  da
mercadoria,  seu saque se mostra  lícito.  Sem a prova idônea do
pagamento da quantia indicada na duplicata regularmente sacada,
o protesto do título se mostra devido. A cobrança de valor impago
e o respectivo protesto decorrente de exercício regular de direito
do credor não enseja a repetição do indébito nem responsabilidade
civil  de  indenizar.  Preliminar  rejeitada.  Recurso  não  provido.
(TJMG;  APCV 1.0153.09.094026-0/001;  Relª  Desª  Marcia  de  Paoli
Balbino; Julg. 26/02/2015; DJEMG 10/03/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  COMPRA  E  VENDA  MERCANTIL.
DUPLICATAS. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO  CUMULADA  COM  INDENIZATÓRIA.  PROTESTO
INDEVIDO.  ENTREGA  DA  MERCADORIA.  AUSÊNCIA  DE
COMPROVAÇÃO. DANO MORAL.  A inexistência  de  duplicata
formalmente  constituída,  sem  aceite  e  sem  comprovação  da
entrega da mercadoria, justifica a ação declaratória de inexistência
de  débito  cumulada  com  indenização  por  danos  morais  e
cancelamento de protesto. A indenização por dano moral decorre
do  protesto  indevido  de  duplicatas  sem  causa  válida,  e  foi
arbitrada  de  acordo  com  as  circunstâncias  e  a  jurisprudência,
atendendo  aos  critérios  de  razoabilidade  e  proporcionalidade.
(TJRS;  AC  0001827-17.2015.8.21.7000;  Caxias  do  Sul;  Vigésima
Câmara Cível; Rel. Des. Carlos Cini Marchionatti; Julg. 28/01/2015;
DJERS 03/02/2015)

Como  a  causa  da  expedição  da  duplicata  foi
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demonstrada,  bem  como  há  comprovação  da  entrega  da  mercadoria,
legítima é a obrigação questionada, ensejando, via de consequência, a não
configuração do ato ilícito suscitado na exordial.

Com essas  considerações,  NEGO PROVIMENTO AO
APELO, e mantenho intacta a sentença recorrida.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária
desta Terceira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 de
agosto  de  2016,  conforme certidão  de  julgamento  de  f.  397,  o  Exmo.  Sr.
Exmo.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e  Benevides.  Participaram  do
julgamento, além deste Relator, o Exmo. Dr. Carlos Antônio Sarmento (Juiz
convocado).  Presente  à  sessão,  o  Exmo.  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

João Pessoa, 1º de setembro de 2016.

Ricardo Vital de Almeida
   Relator/Juiz convocado
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